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a f im de ass ist i rem a aulas de disc ip l inas de sua escolha, 
sem direito a l gum e desobrigados do regime didático. 

i 4 .o — A lunos visitantes serão os que, graduados ou 
mesmo estudantes de cursos superiores de outras U n i 
versidades ou Pacu l i ^de s . pretenderem frequência a c u r 
sos ou laboratórios te Cade i ras de sua escolha, pa r a r e a -
üsacão de pesquisas originais, em colaboração o u sob a 
observação de professores da Facu ldade . 

D a M a t r i c u l a : 
A r t i go 191 — A mat r i cu l a nos cursos normais da F a 

cu ldade será ümitada, sempre de acordo com a 'capacidade 
de suas instalações, não podendo n u n c a exceder de c i n 
quenta a lunos e m c a d a t u r m a . 

}, l . o — A n u a l m e n t e ,ao . e rmmo de cada período i c -
táw , o C o n s e l h o Técnico-Administrat ivo f ixará o número 
máximo de a lunos de caaa tu rma e o número de turmas 
de cada série, a ser admit ido no ano seguinte. 

í 2 .o — O Conse lho Técnico-Administrativo fixará, 
tombem, pa ra c a d a ano, o número máximo de alunos o u 
vintes e livres pa ra cada turma de cada ano . 

M a t r i c u l a de A lunos Regulares — M a t r i c u l a In i c i a l . 
A r t i g o 192 — O s candidatos à matrícula in ic ia l nos 

O m s o s Ordinár ios da Fac i l idade devem apresentar reque-
dmer i t o ao Dire-.or a companhado de : 

a) Cer t i f i cado ae aprovação em concurso de H a b i l i -
t&ç&o; 

b) cert i f icado de situação m i l i t a r ; 
e) p rova de ident idade ; 
d ) p rova d e sanití^ae e de vacinação anti-variólica, 
e) p rova de pagamento de taxas devidas; 
f) seis fotografias 3x4 c m . 
I 1.0 — N o caso de o número de candidatos ap rova 

dos no concurso ae habilitação ser maior que o número 
de Vfgas existentes será" dada preferência aos pr imei ros 
©alocados. 

9 2.0 — A o s aprovados não classif icados para as 
ragas existentes será fornecida guia de transferência 
para o u t r a Facu luade ae Ciências Económicas e A d m i n i s 
Cativas e m que ha ja vaga. à escolha do a luno . 

5 3.o — A aprovação no concurso de habilitação e m 
determinado ano no dá dire ito a concorrer â s vagas de 
aaoa posteriores 

f 4.0 — O s alunos regulares estão obr igado* a todas 
«s igências d o reg ime didático d a F a c u l d a d e . 

Í ; • - . M A T R I C U L A S U B S E Q U E N T E •'• •,.• '..,;.•• 

A r t i g o 193 — O s alunos regulares dos Cursos O r d i 
nários, satisfeitas tôdais as exigências do regime didát i 
c a aprovaaos e m tooas as discip l inas de determinado 
ano. poderão requerer ma t r i cu l a no ano suosequente. me 
d iante requer imento d i r ig ido ao D i r e to r d a Facu ldade , a -
eocapanhado d e : 

a) ce r t i i i caao de aprovação nas disc ip l inas do ano 
«a í e r i o r ; 

b) p rova de san idade ; 
e) d ê s fotografias 3 x 4 c m ; 

(á) p rova de pagamento das taxas dev idas . 
A r t i g o 194 — A dependência e m C a d e n a s d a Fa . -

dõldade regular -se -á pe la legisiação federai eni v igor . 

M A T R I C U L A D E A L U N O S O U V I N T E S 

A r t i go 195 — O s alunos ouvintes de Cursos O r d i n á 
rio* farão sua matrícula nas cadeiras de sua escolha, 
ródiante requer imento dir igido ao Di re tor da « 'acuidade, 
onde indicarão a t d isc ip l inas escolhidas, fazendo-o a -
daaapannar d c : 

%> pro?a ue conciusâo de curso secundário ou téc. 
Sjeo no mínimo, 

fe) c e i u t i c a n o m i l i t a r ; 
c) p i o v a de ident idade ; 
d ) p rova de samdaae e v a c i n a ; 
•) p rova de pagamento de taxas dev idas ; 
f) seis lotogiuí ias 3 x 4 c m . 
$ l .o — O s alunos, ouvintes, f i c a m obrigados, nas 

O a d e t T M de s u a escolha, ar» rectimr» HidáMco da F s c u l d a 
dm. 

% ix> —• A o s a iunos ouvintes n ã o se ap l i ca o regime 
és dependência, caso este esteja em vigor . 

I 3.o — T e r m i n a d o o C u r s o das Cade i ras de sua es -
tfTÜM e apu rado o aproveitamento, o ouvinte t e m o d i r e i -
te • um cert i f icado de aprove i tamento nessas cadeiras . 

M A T R I C U L A D C A L U N O S L I V R E S 
A r t i g o 196 — O s a lunos l ivres f a r ã o sua m a t r i c u l a m e -

<3£&nte requer imento d i r .g ido a o D i r e to r d a Facu ldade c u . 
Se d e v e m dec la ra i as Cade i r a s a cujas au las p re tendem 
s o l o U r . 

P a r á g r a f o único — A mat r i cu l a dos alunos l ivres é 
MBtpra cond i c i ona l e sujeita s u a aprovação e manutenção 
AO C o n s e l h o Técnico-Administrat ivo . 

M A T R I C U L A D E A L U N O S V I S I T A N T E S 
A r t i g o 197 — O s a lunos vis itantes f a rão sua mat r i cu l a 

med i an te requer imento d i r ig ido a o Di re tor d a Facu ldade , 
oflne mencionarão as Cade i r a s cu jas au las o u laboratórios 
p re tenae rem frequentar , a c o m p a n h a d o dos seguintes d o c u 
mente » ; 

a>) d i p l oma de C u r s o . S u p e r i o r o u p rova de ser aluno 
da ou t r a Un ivers idade o u F a c u l d a d e ; 

b) no caso de estrangeiros, p r o v a de t e r em sua per
manência no Pa ís regu lar izada de acordo c o m a legislação 
e m v i go r . 

P a r á g r a f o único — O s a lunos vis itantes, nuando so l i 
c i t a r em cert i f icados Se ap rove i t amento , f icarão sujeitos 
aa r e g j n e didático dos a lunos ouvintes . , 

D A D I S C I P L L N A D O S E S T U D A N T E S 
A r t i g o 198 — Exercerão a d i sc ip l ina , re la t ivamente ao 

pessoal Qisceiue : 
a ) o D i r e t o r e o V lc í -D i re to r , e m todo o estabeleci 

mento ; 
b) os professores, no s respectivos departamentos e 

nos a toa escolares a que pres id i rem; 
c ) o Secretário nas d .pcnac i i c i a s dos Serviços A d m i 

nistrat ivos e, em geral , nas dependências de uso c o m u m ; 
d) o encarregado da Bib l ioteca , n a B i b l i o t eca ; 
e) c s encarregados de serviços, e m gera l , nos locais 

€ob s u a gua rda c u responsabi l idade. 
P a r á g r a f o único — N a ausência do D i r e to r e do V i 

c e - D i r e t o r , exercem também a pol ic ia escolar, em qualquer 
pa r t s d a Facu ldade , os professores e o Secretário, que 
comunicarão, no d i a seguinte, por escrito, ao D i r e t o r as 
ocorrências e m que t iverem inte rv indo . 

A r t i go 199 — Ê punível toda transgressão d a o r d e m o u 
de regime existente no estabelecimento. 

A r t i g o 200 — D e v e m ser impostas aos a lunos conforme 
« . g r a v i d a d e do caso as seguintes penas : 
i » ) advertência pa r t i cu l a r o u públ ica ; 

h) exclusão d a au la o u de exame c o m perda deste, a 
Juízo d o docente e m exercício: 
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c) suspensão por oito (8} a t r i n t a (30) aias. a jtúzo do 
Diretor ; 

dj suspensão por ma i s de t r in ta (30) dias até u m a n o 
pelo D i re tor , med iante inquérito, perante o C o n s e l h o Téc 
n i c o - Admin - s t r a t i vo ; 

e) exclusão def in i t iva da Facu ldade ap l i cada pela 
Congregação, med iante inquérito e informação do C o n 
selho Técnico-Administrat ivo. 

3 l .o — Es tas p tna s não isentarão o in f ra tor d a 
responsabi l idade em que naja incor r ido . 

§ 2.o — No caso de aplicação d isc ip l inar das letras 
" d " e " e s e r á not i f icado c a iuno , que deverá apresen 
tar defesa verba l ou escrita ao Conse lho Técnico -Admi 
nistrat ivo . 

§ 3.o — A convocação pára inquérito d isc ip l inar 
será fe ita peio D i re to r por escrito e e m edita l f ixado n a 
Facu ldade , cuuante Oilo i8> dias . 

ã 4 . o . — P a r a os casos das letras " d " e " e " naverá 
recurso para o órgão admin i s t ra ivo da h i r r q u l i supe
r io r , resolvendo em ul t ima instanc ia o ^ C c n s e i h j U i . i . e - -
s itário. 

A r ligo 201 — Incorrerão nas penas do art igo a n t e 
r ior .letra ' a " , " b " e " c " , os alunos que: 

1 — fa l tarem ao respeito devido ac Diretor , a q u a l 
quer memfcio da corporação docente e ao Secretar io ; 

II — desobedecerem ás prescrições do D i r e t o r ^ , de 
qualquer membro do corpo docente e do Secretário, 

III — o lenderem a seus colegas; 
I V — perturbarem a o rdem o u procederem de modo 

deshonesto nos diversos atos escolares e no rec into da 
F a c u l d a d e ; ; 

V — f izerem inscrições ou a f i xa rem cartazes nas 
paredes do estabelecimento e de qualquer dependência 
onde func ionem seus serviços, o u destru i rem editais e 
avisos nelas a f ixados; 

V I — dan i f i ca rem mate r i a l d a F ícu idaSe , sendo 
nestes casos t ambém obrigados â indenização d a coisa 
dan i f i c ada ; 

VD1 — cometerem qualquer dos atos constantes dos 
n . o V e V I , e m lugares onde f unc i onem dependências 
da F a c u l d a d e ; 

V I I I — d i r i g i r em injúrias aos funcionários a d m i n i s 
t rat ivos ; 

I X — in f r i ng i r em quaisquer out ras disposições dês . 
te Regu l amento . 

A r t i g c 202 —Incorrerão nas penas do art igo 200, 
letras " d " e " e " , conforme a gravidade do caso, os a l u 
nos que: 

I — re inc id i r em nas faltas menc ionadas no art igo 

anter io r ; 

I I — pra t i ca rem atos Imorais- dent ro do estabeleci 

m e n t o : . 
IXI — d i r i g i r em injúrias verbais o u escritas ao D i . 

retor ou a qualquer m e m o r o do corpo docente ou ás a u . 
tor idades constituídas; 

XV — agred i rem o Diretor , qualquer membro do co r 
po docente, Secretário, funcionários e empregados d a 
Facu ldade ; 

V — forem pronunc iados no juízo c r i m i n a l , e m v i r -
tuae de dento contra a mora l e JS costumes. 

A n i g o 203 — A s jenas do art igo 200, letras " d " 
e " e " , qua i id i impostas por outras Facu ldades o f i c i a i s 

ou equiparadas, aos respectivos alunos, serão acatadas 
pe ia f a c u l d a d e de Ciêncir-s Econômicas e Admin i s t r a t i va s 
de São Paulo , que levará por sua vez ao conhec imento 
aas autoridades ao ensino as penas ma i s graves que t e 
n h a apl icado a seus a lunos . 

A r t i go 204 — A o a iuno suspenso d i sc ip l inarmente , 
c v ecada a ent rada em qua lquer depar tamento do ensi
no o u admin i s t ra t i vo d a Facu ldade , »endo contacas como 
fa l tas c o m u n s as que dec^ - i e r em das penas de suspen 
são . „ ,. . 

A r t i g o 205 — O s a lunos da F a c u l d a d e serão e l i m i 
nados : 

a) quando o so l ic i tarem por escr ito ; 
b) quando jub i lados de acordo c o m a legislação e m 

vígoi; 
c) quando lhes sobrevier doença o u enfenv-idade i n 

compatível c o m o convívio escolar; 
ú) quando e m processo d i sc ip l inar fo rem c o n d e n a 

dos à pena de expulsão, n a foriAia deste R e g u l a m e n 
to ; 

.Diplomas, Certificados e Certidões 
Ar t i go 206 — A o a luno que conc lu i r u m dos cursos 

ordinários da. F a c u . J a d e , obtendo aprovação e m todas 
as Caae i ras que o const i tuem, de acordo c o m este R e g u 
l amento , será expedido, após a colação de g rau , u m d i -
p i oma de : 

a) B a c h a r e l e m Ciências Econômicas, se t iver c o n 
cluído o C u r s o de Ciências Econômicas; 

b) B a c h a r e l e m Ciências Contábeis e Atuar ia i s , se 
t iver concluído o curso de Ciências Contábe is e A t u a 

r i a i s . ' 
A r t i g o 207 — O s d ip lomas serão entregues n o a to 

d a colação de g rau , e m sessão públ ica d a Congregação, 
e m d ia e h o r a marcados pelo D i r e t o r . 

8 1." — Se rá p e rm i t i d a a colaboração dos B a c h a r e 
landos n a organização dessa solenidade. 

§ 2.° — P a r a essa so lenidaae a Congregação c o m 
parecerá de beca e os graduados e m traje de ga la . 

A r t i g o 208 — O titulo de D o u t o r será confer ido ao 
cand idato que, depois de graduado, defender tese o r i g i 
n a l de reconhecido valor . 

8 1.° — A defesa d a tese só poderá ser fe i ta após, 
pelo menos, dois anos de graduado o cand ida to . 

§ 2.° — A elaboração d a tese poderá ser f e i t a sob 
orientação do Professor .Catedrático d a C a d e i r a a que 
corresponder o assunto d a tese. 

§ 3.° — Recebem automat icamente o t i tu lo de D o u 
tor os aprovados em Concurso p a r a Profgssor Ca t ed r á 
tico ou l ivre docente. 

_§ 4.o — A f o rma de concessão de título de D o u t o r 
sera disposta n o Reg imento Interno. 

A r t i go 209 - O s alunos aprovados nos cursos ext raor 
dinários terão d ireito a u m Cert i f icado, cu ja natui f -za 
será estabelecida oelo regu lamento do respectivo curso. 

Ar t igo 210 — E m caso a l gum se expedirá segundo 
diDloma de habi l itação prof issional o u de Douto r ; verifi
c a d a a oerda do o r ig ina l , expedi r - se -á certi f icado, a r e 
quer imento do interessado. 

A r t i go 211 — A s certidões de matrícula, de a p r o v a 
ção ou de qualcuip'- out ra espécie, só poderão ser expe
didas celas Serviços de Administração, med iante reque 
r imento do interessado, nagos os emolumentos da l e i e 
apos despacho do Diretor . 

Do E e s i m e Didático 
A r t i go 23.2 — O ano let ivo in ic i a - se em l . o de m a r 

co e encerra -se a 30 de novembro. 
Pa rág ra fo único — Os exames f inais serão real izados 

du r an t e p mês de dezembro e as provas narc ia i s e m junho 
e novembro. 

A r t i go 213 — Have r á e m cada ano letivo u m per ío 
do esofecial dest inado a exames de segunda época e c o n 
curso de habi l i tarão. 

P a r ág r a f o único — O período especia l de exames 
o c u p a r a o último mês do segundo período de férias. 

•Núus, 1 4 0 - = A u o . l v . 

Ar t i go 214 — O ensino será min i s t r ado e m aulas teô» 
r icas e práticas e e m seminários. 

S l .o — A s amas teóricas visarão a exposição s i s 
temática das cüscioiuias. e terão a auração máx ima de, 
cniquéii ia minutos . 

M . o - a s autas práticas visarão a aplicação dos co* 
nhec imentos aeseuvoiviaos nas .nuas teóncas. 

à a.o — O s semir ia i ios serão reuniões periódicas dos 
décences c o m u m grupo ae aicmos p a i a a c ^ t e ue tcii.ua 
reiUëi.>.±Ut.uù c o m as ^. .UW,- .* I Í* ; .UÍ e - u s i u a ^ a s . 

Ai'ug '0 ülo — o üoia i io s e i a o i e - m i ^ ^ o ae moao que 
o orofei'itina oe caua o a u e n a ou u i o c i p u n a seja min i s » 
trauvi aíiticuinciite c in aua t o t H i i u a a e . 

í i i n á o Ü I O — wuai iuo uma ut=^iphna constar de u m a 
ou ma i s seiies consecutivas, o seu ensino pouera ser m i » 
m s t i a u c oeio processo rotativo, u m a ve*. que os eòtuuoa 
aa sei ie superior m u e p e u u a m oos ua serie i n i e i i o r . 

A l u g o til — A. irequfciicia as auias leuiiün^ será l i 
vre, s o m e n t e oodera anresc iuar - se ao e^ame I m a i o a l u 
no aue iiouver reaiizaao oeio menos 2,á aos exercícios 
práticos. t 

Art igo 218 — Aos aiunos. matr icu lados em u m aos 
Cursos ordinários da Facu ldade será pe rmi t i aa a f r e 
quência, como ouvinte, em uma ou mais a isc ip l inas es-
p e c ú u a s ao outro Curso . 

Arugo 2isJ — o a p r o v e i t a m e n t o n o s C u r s o s o r 
d iná r i o s p u r a e l e i t o ue p r o m o ç ã o e exped i ção dè di«. 
p i o u i a s s e r a t e u o pe l a s med i a s uas p r o v a s a b a i x o ; j 

a » P r o v a s p a r c i a i s ; i j 
b> P r o v a s m i a i s ; e 
c ) M e u i a s ae t r a b a l h o s p rá t i cos ou de o u t r o s e« 

x e r c i c i o s e s co l a r e s . 
P a r a g r u i o u m e o — A s p r o v a s p a r c i a ^ . ü e r à o r ea * 

l i zaaas s e g u n d o o p r o c e s s o estabelec» ' j ' p e l o p r o f e s 
sor d a r e s p e c t i v a c a d e i r a . 

A r t i g o Ü Í Ü — A p r o m o ç ã o n ò s C u r s o s o r d i n á r i o s 
d a F a c u l d a d e r e g u l a r - s e - á p e l a leg is lação f ede r a l em 
v i g o r . 

s l . o — N o c a s o de n ã o h a v e r l e g i s l ação f e d e r a l 
especí f ica , o r e g i m e d e p r o m o ç ã o se rá f i xado pelq 
C o n s e l h o T e c m c o - A U i i i u i i s t r a t i v o d a F a c u l d a d e . 

í 2 . 0 — S e r ã o c o n s i d e r a d o s a p r o v a d o s p a r a efeitQ 
de p r o m o ç ã o o u de c o n c l u s ã o d e c u r s o s os a l u n o s que 
f o r e m p r o m o v i d o s em todas as d i s c i p l i n a s do ano do. 
c u r s o e m q u e se t i v e r e m m a t r i c u l a u o o u n o uiunio i 
a n o e m q u e f r e q u e n t a r a m as au l a s da F a c u l d a d e . 

A r t i g o 221 — Us c u r s o s n o r m a i s s e r ã o ' r e a l i z a d o s 
pe l o p r o f e s s o r c o m a c o l a b o r a ç ã o d o s assistentes» 
a u x i l i a r e s técnicos e docen t e s l i v r e s . 

á i-.o — T a m b é m c o l a b o r a r ã o n o e n s i n o os f u n c i o 
nár ios técnicos do s ins t i tu tos e spec i a l i z auos , a n e x o s 
às c a d e i r a s . 

S 2 - 0 — O p r o f e s s o r p o d e r á e n c a r r e g a r os assís« 
tentes de m i n i s t r a r p a r t e do p r o g r a m a o u u m a d a | 
d i s c i p l i n a s i n t e g r a n t e s de sua C a d e i r a o u a i n d a pro* 
g r a m a s m e n o r e s , s ob sua r e s p o n s a b i l i d a d e . 

A r t i g o 222 — Q u a n d o a m e s m a d i s c i p l i n a fo r m i 
n i s t r a d a e m d o i s c u r s o s p o d e r ã o s e r f u n d i d a s as tur< 
m a s , aes i l e que disso n ã o r e s u l t e m pre ju ízos p a i a « ' 
e n s i n o * , 

D o s P r o g r a m a s 

A r t i g o 223 — As au l a s de c a d a d i s c i p l i n a serão, 
m i n i s t r a d a s de a c o r d o c o m um p r o g r a m a e l a b o r a d o 
p e l o r e s p e c t i v o p r o f e s s o r e a p r o v a d o p e l a C o n g r e g a ^ 
Ção, d e p o i s de o u v i d o o C o n s e l h o T é c n i c o - A d m i n i s t r a » ' 
t i v o - ! 

P a r á g r a f o ú n i c o 4 — P o d e r á h a v e r p r o g r a m a s d l - ! 
f e rentes no c a s o de a m e s m a d i s c i p l i n a ser m i n i s t r a " ' 
d a em m a i s de u m c u r s o . ' 

A r t i g o 224 — A s alterações d o s p r o g r a m a s s e r ã o 
a p r e s e n t a d a s p e l o s p r o f e s s o r e s , até o dia 15 de j a n e i 
r o a o C o n s e l h o T é c n i c o - A d m i n i s t r a t i v o . q u e s o b r e e-
las op ina rá , snhm<»tí>n.io-»Si c o m s e u p r . r c c c r . è C c a « 
g r e g a ç ã o , q u e d e l i b e r a r á em s u a p r i m e i r a sessão a -
n u a l . 

Artigo 225 — N a e l a b o r a ç ã o d o s p r o g r a m a s deve= 
r a haver intimo e n t e n d i m e n t o entre os professoresc 
a-fim-de evitar l a c u n a s e r e d u n d â n c i a s na ministra 0 1 , 
Ção do e n s i n o . 

F E R N A N D O D E A Z E V E D O 

D E C Ä E T O N . 17.35«, D E l . o D E J U L H O O K 1947 ? 

" D á a denominação Ae "Culte à Ciência" a « 
Colégio Estadual de Campinas". 

A D H É M A R D E B A R R O S . G o v e r n a d o r do E i « 
tado de S ã o Pau lo , no uso de suas atribuições, \ 

Considerando que ve lhas e nobres tradições enr ique* 
c e m a história de C a m p i n a s ; f 

Cons ide rando que o cu l to povo camp ine i ro sabe guar. 
dá-las e venerá-las c o m excepc iona l ca r inho , ao lado da*! 

conquistas do progresso; i 
Consideraiu Tt> que, através de representações feitas ao 

G o v e r n e peias suas classes sociais, t e m mani festado e r e - | 
novado o desejo de que o Colágio E s t a d u a l daquela cida-' 
de t e n h a a denominação de " C u l t o á C iênc ia " , nome q u e 
possuía o ant igo estabelecimento de ensino que ali exls-* 
t iu , f undado e m a n t i d o po r part icu lares ; 

D e c r e t a : '1 

Ar t i go l . o — O Colégio E s t adua l de C a m p i n a s t e r * 
a denominação de " C u l t o à C i ênc i a " . 

A r t i go 2.o — Este decreto ent ra e m vigor n a da ta de 
s u a publicação, revogadas as disposições d o de n . 17.306, 
de 17-6-1947. 

Pa l ac i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , a 
de j u l h o de 1947. ^ . * 

A D H É M A R D E B A R R O S / ; i, 
F e r n a n d o de Azevedo ' 1 

Publicado, n a D i re to r i a G e r a l da Secretaria do Go* 
vêrno a l.o d e j u lho d e 1S47. 

Cas s i ana R i c a r d o 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.351. D E l.o D E J U L H O D Ê 1947 ' 
" T r a n s f e r e pa ra a Secretar ia de Es ta t l j dos 

Negócios d a Saúde Públ ica o d a Assistência Soe 
. c i a i , o « serviços que m s n e i o n a " . 

A D H É M A R - D E B A R R O S . G o v e r n a d o r do KS= 
tado de S ã o ±»aulo, n o uso de suas atribuições, { 

D o c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m transfer idos p a r a a Secreta r ia de 

Es tado dos Negócios d a Saúde Púb l ica e d a Assistêncíaj 
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